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Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze (10-09-2015), às dezoito 
horas e trinta minutos (18h30min), reuniram-se os Senhores Vereadores da Câmara de 
Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, em Sessão Ordinária Itinerante conforme 
Resolução nº 01/2015, no Auditório da ACCIAS, localizada na Rua Irmão Gabriel Leão, 
prédio n.º 336, piso superior, na cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, 
sob a Presidência do Vereador Aquiles Pessoa da Silva, Secretariado pelo Vereador Daniel 
Fernandez, 1.º Secretário. Presentes ainda, os seguintes Vereadores: Amilton José 
Lazzari, Dinarte Afonso Tagliari Farias, Eloi Nardi, Eliton José Andretta, Jeferson Wilian 
Karpinski, Gelson Luiz Seminotti e Nelson Henrique Rogalski. Abertos os trabalhos da 
Sessão, o Senhor Presidente convidou Os líderes de Bancada para acompanhar  o 
Vereador Gelson Luiz Seminotti a prestar juramento no ato de posse do mesmo.Após o 
Senhor Presidente convidou o Secretário da Mesa Diretora para que efetuasse a leitura da 
Ata nº. 1.808 de 03-09-2015, que depois de lida, submetida à apreciação e colocada em 
votação, obteve aprovação unânime. Logo após, foi efetuada a leitura das 
correspondências recebidas, ficando registradas entre elas: Pedido de Licença sem 
remuneração conforme é facultado por disposição do Regimento Interno, encaminhado 
pelo Vereador Nilton Antônio Scariot para esta Casa Legislativa em 08 de setembro de 
2015, requerendo licença do cargo de Vereador, pelo período de 09 a 30 de setembro de 
2015 para de assuntos particulares, assim foi convocado pelo Sr Presidente nos termos do 
Regimento Interno o 1º Suplente de Vereador o Sr. Gelson Luiz Seminotti que aceitou o 
encargo para assumir o lugar do Vereador Nilton Antônio Scariot; Convite para a Segunda 
Feira do Livro no Colégio Estadual Antônio Scussel que ocorreu durante o dia todo, em 10 
de setembro de 2015. Após, passou-se para o período do Grande Expediente momento em 
que os Vereadores Nelson Henrique Rogalski e Amilton José Lazzari fizeram o uso  da 

palavra; Em seguida, foram apreciadas as seguintes proposições: PARECER 003/15, 

de 02-09-2015, de autoria da Comissão Geral de Pareceres que concede parecer 
favorável ao Projeto de Lei n.º 134/15, de 14 de agosto de 2015, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2016 e dá outras 
providências. Manifestou-se o Vereador Eloi Nardi. Colocado o Parecer em votação 
foi aprovado por unanimidade.  PROJETO DE LEI nº 141/15, de 28-08-2015, de  
autoria do Executivo Municipal que altera a redação das cláusulas segunda e quinta 
da minuta de Convênio integrante da Lei 5.039/15, que autorizou o município a 
celebrar convênio de mútua colaboração com a Fundação Hospitalar Santa 
Terezinha de Erechim. Não houve manifestações. Colocado o Projeto de Lei em 
votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 143/15, de 08-09-2015, 
de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar a contratação de Professor de Pedagogia – Séries Iniciais, em caráter 
temporário de excepcional interesse público. Não houve manifestações.  Colocado 
o Projeto de Lei em votação foi aprovado por unanimidade. INDICAÇÃO nº 006/15, 

de 31-08-2015, de autoria do Vereador Nilton Antônio Scariot que sugere a criação de 
programas de apoio e incentivo para instalação de novas unidades produtivas na 
agricultura do Município, exemplo,  aviários, leitarias, com a redução nas taxas de 
licenciamento e a devolução de 50% (cinquenta) por cento do ICMS nos primeiros 
05 (cinco) anos de atividade. Manifestaram-se os Vereadores Daniel Fernandez, Eliton 

José Andretta, Nelson Henrique Rogalski, Eloi Nardi e Amilton José Lazzari.  Colocada a 
Indicação em votação foi rejeitada. INDICAÇÃO 007/2015, de 08-09-2015, de autoria do 

Vereador Jeferson Wilian Karpinski, que Sugere às operadoras de telefonia celular, 
Vivo, Claro e Oi que providenciem a instalação de 01 (uma) antena de celular nos  
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 distritos de Rio Toldo e Souza Ramos, tendo em vista que os moradores não estão 
obtendo o devido acesso à telefonia móvel devido à ausência do sinal nos seus 
aparelhos celulares. Manifestaram-se os Vereadores Jeferson Wilian Karpinski 
(duas vezes), tendo concedido aparte ao Vereador Dinarte Afonso Tagliari Farias, Daniel 

Fernandez, Eloi Nardi (duas vezes) e tendo concedido aparte ao Vereador Daniel 
Fernandez, Eliton José Andretta, Nelson Henrique Rogalski. Colocado a Indicação em 

votação foi aprovada por unanimidade.  Com o término da discussão e votação da 
ordem do dia passou-se para o período do Pequeno Expediente, momento em que 
os Vereadores Daniel Fernandez e Aquiles Pessoa da Silva fizeram o uso da 
palavra. Foi comunicado pelo Senhor Presidente aos Vereadores que está aberto o 
prazo para Emendas ao Projeto que versa sobre o Plano Diretor, até o dia 18 de 
setembro de 2015, para entidades organizadas da sociedade civil apresentem 
emendas ao Projeto de Lei 140/15 de 26 de agosto de 2015, encaminhado pelo 
Executivo Municipal que altera o artigo 13 da Lei 2.174/92, que institui o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município, conforme determina o artigo 47 

da Lei Orgânica do Município. Após, o Senhor Presidente convocou os Vereadores 
para a próxima Sessão Ordinária que ocorrerá no dia  24 de setembro de 2015 às 
18h30m, na sede da ACCIAS. Como nada mais havia a ser tratado, foi encerrada a 
Sessão Ordinária, e, para constar, eu, Daniel Fernandez, 1.º Secretário da Mesa 
Diretora, lavrei a presente Ata que será assinada por mim e também pelo Vereador 
Aquiles Pessoa da Silva, Presidente desta Casa Legislativa. SALA DE REUNIÕES 
DA SEDE DA ACCIAS, 10 de setembro de 2015. 
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